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Junto aos autos a proposta de preços finais
consolidada, anexada na plataforma eletrônica,
referente à Dispensa Eletrônica no 2O24.O9.L7.1.

Juazeiro do Nofte/CE,24 de setembro de 2024,

,",.r"*rrfi.sousa
Agente de Contratação do Município
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RAZÃO SOCIAL: PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA
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PROPOSTA COMERCIAT

À, PREFEITURA MUNIcIPAL DE JUAZEIRo Do NORTE - CE

DISPENSA ELETRÔN ICA N9 2024.É.L7.L/2024,

PROCESSO ADM rN TSTRATTVO Ne 2024.O9.L7.u2024.

ApÍesentamos nossa proposta para íorneclmento do item abaixo.

Valortotal: Um mil e quâtrocentos e setenta e nove reais, 1.479,00.

Validade da proposta: 60 dias de acordo com edital.

DECLARO, que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou

indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existe ntes nesta proposta, bem como qualquer

despesa relativa à realização integralde seu objeto.

DECTARO que, as nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas asseBurâdos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentês na data de entrega das

propostas, conforme disposição do artigo 63, §ls, daLeine 74.13312021,

M J Comércio e Serviços I Rua Flor de Hibisco número 40 | Bairro: Vaquejada I Serrinha BA.
Cep:48.700.000 | Telefone WhatsApp: (75) 99181-3203

Razão Social do Licitante: ry.@7.237 PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA

CNPJ: t18.097.2370001-69 lnscrição Estadual: L99.425.2U

ENdETEçO: 4 A RUA FLOR DE HIBISCUS, NÚMERO: 40 BAIRRO: VAQUEJADA CIDADE: SERRINHA - BA

E-mail: mj.comercioeservicos4o@gmail.com

Telefone / Fax: (75) 9 9181-3203

Dados bancários: Banco do Brasil, Agência: 0225-9, Conta corrente: 79322-1

Representante da empresâ: PATRICK FRANCISCOALVES BARBOSA. CPF:M9.898.126-42, RG:MG10326432

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UNID. MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

7 Colâ adesiva para junta de motores
a diesel com secagem rápida

acondicionadas em bisnagas de 73

gramas ou mais. Validâde mínima
de 12 meses após a data de
fabricação

150 Uni Mundial
Prime

9,86 L.479,@

Valor Total L.479,@
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MJCOMÉRCIOESERVIÇOS
CNPJ: 48.097.23710001 -69

RAZÃO SOCIAL: PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA
04989812662

Serrinha-BA, 24 de setembro de 2024

Prtrrck f Írncisro Atvas 8aràosa
0.919t125ô2

CNPJ: at 097.2!7/000r.59
lúJ Comaícro c Sêrvrço-

PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA

CNPJ: tlt}.097.2370001-69

CPF: 049.898.12G62

RG: MG 10326432

M J Comercio e Serviços I Rua Flor de Hibisco númeÍo 40 | Baiío: Vaquejada I Serrinha BA
Cep: 48.700.000 | Telefone WhatsApp: (75) 99181 -3203
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÂO - Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICA N" 2 024,09.17.1
Processo Administrativo No 2024.09.1 7.'Í

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 1810912024 14:06:15

MOVIMENTOS DO PROCESSO

; 'r5:iá0 0E LtclÍArtr ){ Üq&/

í9/09/2024 09;37:03 CADASTRO DE PROPOSTA PROFIVE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

2110s1202415159t08 CADASTRO DE PROPOSTA PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662
23/09/2024 0í:50:í9 CADASTRO DE PROPOSTA 54.913.170 VALDIR CASTRO DÉ OLIVEIRA
2310912021 08139t13 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia, senhores licitantes.
23logl2o24 08:41t04 MENSAGEM CONDUTOR
Estamos procedendo com a abeítura dos trabalhos junto ao presente processo, rniciando neste momento a sessão de disputa de
preços, através da oferta de lances na plataforma eletÍônica, confoÍme item 4 do Aviso de Dispensa,
23l0gl2024 08t41142 MENSAGEM CONDUTOR
Salientamos que a licilantê é a únicâ rêsponsável por qualquer transaÇáo efetuada diretamenle ou poí seu representante no Sistema
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a Íesponsabiftdade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros náo autorizados, conforme item 2,2 do Aviso de
Dispensa.
2310912024 08142136 MENSAGEM CONDUTOR
Requisilamos que ao final da sessáo de disputâ, o licitante vencedor envie dentro do prazo, após convocação, atíavés de campo
específico na plataÍorma eletrônica, os seus documentos d6 habilitação e proposta de preços ílnal e, se necessário, documentaçâo
complementar, nos termos dos ilens 5 e 6 do Aviso de Dispensa.
2310912024 08t42149 MENSAGEM CONDUTOR
Os casos de náo envio dos documentos de habilitaçáo e/ou da proposta final, dentro do prazo estabelecido. poderão ser
considêrados como DESÍDlA, e seÍão Íemetidos à PÍocuradoria Jurídica do l\,lunicÍpio, paÍa que venham a ser tomadas as medidas
necessárias, com abertura de processo administrativo, no sentido de quê sejam aplicadas possíveis sanções administrativas.
2310s12024 08143t53 MENSAGEM CONDUTOR
Reiteramos que na Íormulâção da proposta Íinal, o vencedor deverá observar que os valores ofertados somente serão aceitos se
estiverem lguais ou inferiores aos valoÍes de reÍeÍência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura.
2310912024O8t14-t2O MENSAGEM CONDUTOR
lnÍoÍmamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compôem os lotes, náo
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo
I do Aviso de Dispensa, devendo todos os preços unitários também seÍem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de
desclassiÍicaÇão da proposta.
2310912021 08:.44:.58 MENSAGEM CONDUTOR
Reforçamos que, os participantes que vierem a se tornar vencedores, ao Íormularem suas propostas Ínais parâ encaminhamento
juntamente com os seus documentos de habilitação, deveráo também inserir os valores unitários íinais dos itens no campo indicado
na Plalaforma on]inê 'bllcompras.com", no sentido de que lais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
2310912024 08145111 MENSAGEM CONDUTOR
O cadastro das propostas iniciais somenle poderia ter sido realizâdo até a data e o horário estabelecidos para abertura desta sessão
pública, não podendo ser recebidos após tal período.
23109t2024 08:,45125 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos ainda que, na Dispensa Eletrônica, a desistência por parte do participante somênte poderá ocorrer até o inÍcio da Íase
de classiflcaÉo das pÍopostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
23l0gl2024 OBi45i35 MENSAGEM CONDUTOR
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSÍADASI
23l0gl2024 OAi45i43 MENSAGEM CONDUTOR
Boa sorte a todos.
23logl2l21 14t41 ;58 MENSAGEM CONDUTOR
Boa tarde prezados licitantes.
23l0gl2021 14:.42t10 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos que a sessáo de disputa de preços, através da oferta de lances, fora encerrada

Gerado em: 2610912024 O9:14:3'l 'lde4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2310912024 14147i28 MENSAGEM coNDUTOR
lnÍoímamos que, visando evitar que o prazo de convocação para envio da(s) proposta(s) e dos documentos de habilitaÉo se
alongue além do horário de expediente, rremos proceder com a suspensão do pÍesente ceÍtame, retoÍnaremos à sessáo amanhã

G /09/24) ês 08:3q Loras, com a continuidade das fases processuais.
23l0gl2024 14t17t38 MENSAGEM CONDUTOR
Sem mais para o momênto, Ílcam encerrados os tÍabalhos junto ao processo durante o dia de hoje
24lOgl2O21OAt33t42 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia, senhores licitantes,
2410912024 08t31t22 MENSAGEM CONDUTOR
Coníorme mensagens anteriormente postadas, estamos retomando os trabalhos junto ao presente processo
241091202408:,35:54 MENSAGEM CONDUTOR
Requisitamos ao paíicipante com a melhor oferta o encaminhamenlo dentro do prazo de 02 (duas) horas, via plataforma
(bllcompras.com) no campo documentos exigidos e anexados pelo participante, da proposta Íinal, bem como dos documentos de
habilitação, nos termos do item 5.4 do Aviso de Oispensa Eletrônica.
2110912021 O8t37 t13 MENSAGEM CONDUTOR
Reforçamos que o prazo para envio da proposta finêl começa a contar do horário da mensagem anteriormente postada, mais
prêcisamente às 08h:35min, vindo a linalizar às 10h:35min,
24l0gt202408:38:05 MENSAGEM CONOUTOR
É importante ressaltar que na elaboraÉo da proposta Íinal, o licitante com a melhor oÍerta deverá obseNar que os valoÍes
apresentados somente serão aceitos se forem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado
pela Prefeitura.
2,U09/202408:38:30 MENSAGEM CONDUTOR
Esta veriÍlcação também será válida para todos os valores unitáÍios dos rtens que compôem o lole, não vindo a ser permitido que
nenhum dos preços unitários para cada item sejam superiores aos valoÍes de referêncra constantes no Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica. devendo todos os p[eços unitários também serem inferioÍes ou iguais aos do oÍçamento.
24to9l2o24o8:3at4g MENSAGEM CONOUTOR
É importante Írisar ainda que o licitantê com a melhor oferla, ao elaborar sua proposta final para envio via plataÍorma, deverá
também lançár os preços unitários Íinais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line "bllcompras.com", com o objetivo de que
estes valoÍes venham a ser transcritos na Ata da Sessáo,
24logl2o24 oat39t02 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos ainda que â divulgação do resultado da fase de habilitação e de proposta de preços será Íeita por meio de mensagens
postadas nas rnformações específicas do lote.
2110912024 08139i17 MENSAGEM CONDUTOR
lnÍoímamos também que, após o recebimento da proposta final e da competente análise da documenlação de hêbilitaçáo da
empÍesa arrematante, procederemos com o resultado.
2uogl2o24 o8:39t41 MENSAGEM CoNDUTOR
O participante PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662 foiconvocado a apresentar seus documentos de habilitação
alé 2410912024 10:35
2d09l2024 í0:13:33 MEN CONDUTOR

\,./ O participanle PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662 adicionou o arquivo
acc2652a480547 gcadgbaTcâ8cadGa2 1.rar aos documenlos complemenlares.
21l0gl2024 12133114 MENSAGEM CONDUTOR
O prazo de entÍega dos documentos de habilitação do parlicipante PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662 Íoi
alletado paru 2410912024 14:10
24t0912O21 13t16118 MENSAGEM CONDUTOR
O participante PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662 adicionou o arquivo
6a00420c3f3a4'1848099b4a78da881e0,docx aos documentos complementares.
241091202413:.17t09 MENSAGEM CONDUTOR
o participânte PATRIcK FRANCISCO ALVES BARBOSA 049898'12662 adrcionou o arquivo
22337 43e51 ed43d7 bl 4644 1 1 68e05555.pdf aos documentos complementares.
2410912024 14118148 MENSAGEM CONDUTOR
A análise da pÍoposta de preços Íinal e documentos de habilitação da empresa arrematanle, anexados à plataforma, já Íoi concluida
e se encontra divulgada através de mensagens postadas nas informaçóes específicas do lote,
241091202414t19|14 MENSAGEM CONDUTOR
O presente processo será enviado à auloridade competente para a devida adjudicaÇão e posterior homologação

Gerado em: 26109/2024 09i14:31
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241091202414t19155 MENSAGEM CONDUTOR
Desta forma, flcam flnalizados os trabalhos da presente sessão durante o dra
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JUAZEIRO DO NORTE.CE

LOTE 1 . ADJUDICADO
Aquisição dê Cola

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: tJN Marca: l,,lundial Prime Modelo: Adesivo para juntas motores
Descrição: Cola adesiva para junta de motores a diesel com secagem rápidâ acondicionadas em bisnagas de 73 gÍamas ou mars.
Validade mínima de '12 meses após a data de fabricação
Ouanlidade: í50 Valor Unit.: 9,86 Valor Total: 1.479,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documônto Oferta lnicial OÍorta Final Dif.(%) ME

I PATRTCK FRANCTSCO ALVES BARBOSA 201 48.097.23710001.69 1.5'r3,50 1.479,00 Sim

2 54.913.170 VALOIR CASTRO DE 175 54.913.170/0001-96 1.500,00 1.490,00 0,74 Sim

3 PROFTVÉ PRODUTOS E SERV|ÇOS LÍDA 893 45.257.281|OOO1-09 227.025,00

DESCLASSIFICADOS

227.025.00 15136,58 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍêÉa Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnlcial OfeÉa Final DrÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1810912024 14i06115 PUBLICADO

18l0sl2L24 lTtootoo RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2310912024 o8t29tu0 ANÁLISE DE PROPOSTAS

23109/202408:39:17 DISPUTA

2310912024 08t39:17 LANCE PROFIVE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 893) 227.025,00

2310912024 08139:17 LANCE PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662 (PARTICIPANTE í.5í3,50

23losl2021o8t39t'17 LANCE 54.9't3.170 VALDIR CASTRO DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 175) 1.500,00

231091202413:16142 LANCE PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662 (PARTICIPANTE 1.513,49

231091202114132144 LANCE í.913.170 VALOIR CASTRO DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 175) 1.490,00

23109t2024 14:39117 LANCE PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662 (PARTICIPANTE 1./l80,00

23tO912024 14t39t18 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da êtapa de lances ó PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662

23t09t2021 14i39:1A NOTIFICÂçÃO STSTEIVIA

O detentor da melhor oÍerta deve veriflcar e readequar seus valores unitários para este lote

23l1gl2124 14t39t'18 HABILITAçÃO

2310912024 14i53i41 MENSAGEM PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662

Boa tarde. Certo, amanhá anexo os documentos.

2410912021 1'l :03i53 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta íinal da êmpresa PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662, bem como documentos de habrlitação, já
Íoram anexados junto à plataforma e serão analisados
2410912024 12:09t16 MENSAGEM coNDUTOR
PARA PARTICIPANTE 201: Senhor licitante, em análise à sua proposta final, veriÍicamos que o valor unitário do item não resperta o
limite de 2 casas decimais após a vírgula, conforme determinado no Aviso de Dispensa, somente será considerado até duas casas
decimais após a vírgulâ. Dito isto, a soma do valor unitário não coresponde ao valor total, Sendo assim, solicitamos que seja
corrlgrdo o valor unitário do item, e que seja reenvlada nova proposta dentro do prazo de 02 (duas) horas

2U091202412t13i47 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 201: VeriÍcamos ainda que sua Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS ostá com o prazo de validadô expiÍado, porém, verilicamos, a título d€ diligência, que há uma certidão mais recente no Site da
Caixa. Sendo assim, solicitamos que sejâ enviada certidão atualizada dentro do prazo anterioÍmente estipulado

2410912021'12152t52 LANCE PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662 (PARTICIPANTÉ 't.479,00

Gercdo em: 26109 I 2024 09 :1 4 t3'l 3de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2410912024 13|52t4O MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 201: Os documenlos solicitados, a titulo dê diligência, já foram recebidos por meio da plataforma

21l0gl2024 13:59153 MENSAGEM PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662
ok obrigado.

24losl2o24 14t17t36 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta Íinal da empÍesa PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA já ÍoÍa devidamente analisada e se encontra classúicada por
atender aos requisilos do Aviso de Dispensa.

241091202114t18t15 MENSAGEM CONDUTOR
Julgamento da Etapa de Habilitaçáo: A empresa PATRIcK FRANCISCO ALVES BARBOSA está regularmente habrlltada, por
atendimento integral aos requisitos do Aviso, no que concerne aos documentos de habilitaÇão.

2410912024 14119146 EM ADJUDICAçÃO

261 0912024 Os :1 1126 ADJUDICADO

CONDUTOR: REIRA DE SOUSA

Gerado em: 26109/2024 o9t'14131 4de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE ADJUDICAçÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 2024,09.17.1
Processo Administrativo No 2024.09. 1 7. I

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data dê Publicaçãot 1810912024 14:06:15

LOTE 'l - ADJUDICADO - 26/09/2024 O9:14i26
Aquisição de Cola

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN l\,larca; i.4undial Prime Modelo: Adesivo para,untas motores

\./ Oescrição: Cola adesiva para junta de motores a diesel com secagem rápida acondicionadas em bisnagas de 73 gramas ou mais.
Validade mínima de '12 meses após a data de fabricação
Ouantidade: 150 Valor Unit.:9,86 Valor Total: 1.479,00

CLASSIFICAçÂO

Razão Social Num Documento Oferla lnicial Ofertâ Final otÍ.|%) ME

1 PATR|CK FRANCTSCO ALVES BARBOSA 201 48.097.237 t0001-69 1.513.50 1.479,OO Sim

2 54.913.170 VALDIR CASTRO DE í75 54.913.170/0001-96 1.500,00 1.490,00 o.74 Sim

3 PROFTVE PRODUTOS E SERVTÇOS LTOA 893 45.257.2A110001-09 227.025,00

DESCLASSIFICADOS

227.025,00 15136,58 Sim

Razão Soclal Num Documgnto OÍeÍla lnicial Oferta Final oú.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documonto OfeÍtâ lnicial OÍêrta Final oiÍ.(%) MÊ

CONDUTOR IA EREIRA DE SOUSA

Gerado em: 26109/2024 09114:30 1de1
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO

DtSpENSA ELETRôNrcA N" 2024.09.17.1
PÍocesso Administrativo No 2024.09.'Í 7.1

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: IARA PEREIRA OE SOUSA
Data de Publicação: 1810912024 14:0615

TOTAL DO PROCESSO: 1.479,00

PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA 04989812662 48.097.237l000í 69 1.479,00

LOTE í Quânt.: 1 Num: 201 Lance: 1.479,00 Total: 1.479,00

Item: I Unidade: UN Marca: Mundial Prime Modelo: Adesivo para juntas motores

v Descrição: Cola adesiva pâra juntâ de motores a diesel com secagem rápida acondicionadas em bisnagas de 73
gramâs ou mais. Validade mínima de 12 meses após a data de fabricação

Quantidade: 150 Val. Ref.: 10,09 Valor Unit.:9,86 Total ltem: 1.479,00

CONDUTOR: EREIRA DE SOUSA

Gerado em: 26109/2024 09:14t30 1de1
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. TERMO DE JULGAMENTO.

Dispensa Eletrônica No 2024.09.1 7.1

OBJETO: Aquisição de cola adesiva destinada a suprir as necessidades de registros de

tombamento e aÍixação de placas em bens móveis junto ao Departamento de Patrimônio da

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes
no Aviso de Dispensa.

O(A) Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designado(a) através da Portaria n0 030412023, de 3'1 de março de 2023, torna público para

cumprimento das recomendações da Lei Federal n0 14.'133, que fora concluído o julgamento Íinal da

Dispensa Eletrônico N" 2024,09.'17.1, declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s)

Licitante(s): a empresa PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA inscrito no CNPJ n0

48.097 .23710001-69 classificado(a) no item 1 totalizando o valor de R$ 1.479,00 (um mil quatrocentos

e setenta e nove reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questã0, é decisão discricionária do(a) Ordenador(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contratação ou nã0, ante

a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenado(a) de Despesas da Secrelaria

Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, o(a) Sr.(a) Francisco Hélio Alves da Silva, de

todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e

Homologação deste procedimento de Contrataçã0.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de setembro de 2024

Condutor, lara Pereira de Sousa

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto:

Apoio, Romana Alves Santos:

dr
'i: ;,.
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TERMO DE ADJUDTCACAO E HOMOLOGACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Dispensa Eletrônica no

2024.09.17.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA inscrito no CNPJ

no 48.097.237/0001-69 classificado(a) no item 1 totalizando o valor de R$

1.479,00 (um mil quatrocentos e setenta e nove reais), conforme ata da

sessâo e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 25 de setembro de
2024.

Franctsco élio Alves da Silva
O rd e nad o r(a ) de Despesas

Secreta ria M u n icipa I de Ad m inistração

I
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O(A) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do
Norte/CE, o(a) Sr.(a) Francisco Helio Alves da Silva, faz publicar o extrato resumido do
Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica no 2024.09.17. í , conforme segue:
Obieto: Aquisiçáo de cola adesiva destinada a suprir as necessidades de registros de
tombamento e afixaçáo de placas em bens móveis junto ao Departamento de Patrimônio
da Secretaria Municipal de Adminisúação de Juazeiro do Norte/CE. Favorecido:
PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA, CNPJ sob n" 48.097.23710001-69. Valor
Total: R$ 1.479,00 (um mil quatrocentos e setenta e nove reais). Fundamento Leqal: Art.
75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021. Declaraçáo de Dispensa de Licitaçáo emitida
e Homologada pelo Sr.(a) Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas da
Secretaria Municipal de Administraçáo de Juazeiro do Norte/CE.

v Data: 25 de setembro de 2024
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e trans. - ccluc:rc;ii, r. Vigência' Até 08 de setembro de 2025. SigLratririos,

Márcia Pereira cla Silva Franca e Brcrr,r Âmaro Airr's.

[)âtx ilc AssinirIrr^ L1o Â(liri\,o:04 (lc s.:lcrnhro Jc ]024

ESTADO DO CEARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEiRO DO NORTE

Avrso cle Liciração - Pregio Eletrônico n'2024.09.25.2. O(A)

Pregoeirda) OficirI do MunicÍpio de Juazeiro clo Nrrrte, Estudo do

Celrii, no uso cle suas atribuiçóes legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que estârá realizando, através da

plarlforma elerrônica www.bllconrpras.com, por inrermédio dr Bolsa

de Lrcitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na moc{rlidade

Pregão Eletrônico t" ?0?4.09.25.?, cujo objeto e a aquisiçío de

coletes balisricos de uso osrensiv«r para atender, às denrantlas por

Equipanrentos de Protecio Inclividual da Gulrda Civil Metropolitanr

.le JLrazeiro do Norte, visando a ga.antir a proteção e auxiliar na

rtrtodcfesa dos Agenres de Segurança Pública e Patrirnonial clesta

\Jbe, no cumprimento de suas atribuições, confornre especificações

apresentadas junro ao Edital Convocatório e seus anex()s. com

abertura marcada para o dia 9 de Orrrubro de 2024, a partir das

09:00 horas. Mais informações nr sede dt Central de Comprls do

Municipio, sito nLr R. lrrcervent.rr Fco Erivlno Cruz, Lr" 120, l" rndar

- Cenrro - CEP' 61.0JO015, pelo teleíone (88)3199-0ló1, no hoúrLo

de 08,00 às 14,00 horas oLr ainclr pelo e-maii, cpl@juazciro.ce.govbr

. Juazeiro do Norre/Ceará, 25 de serembro tle 2024. Pedro Henrique

Cândido de Lirâ - Pregoeiro(a) Oficial do Municipio.

EXTRAT() I)() Z" (SEGUNDO)ADtTIVOAO CONTRATO

''.tr.,t,, J,r.-\.lrtrr., Jt prL,rr,rq:rc,t,r J. Pr.r:,',r,' C('nrÍ.rt\, (l( lr"

YO::.Or.O:-CCf l, \)riunJ(! J,r Di,p<n".r tlc Lr.ir.r1,i,' rr'
2C21.09-01.(rl, Clonítrrnrc jusril:i.lrivi no l-1ro.iss!) ,rilnrinisrmtivo

D, lq,,/2024,./s tr l)Ll(i. l'artcs, O Município .lc Jul;cilo .lo Norrc,

lIir.\'Lrs Jil Srcr.tilr'iir Níllnicipirl d.' Eclttcncã,r !- ir colllÍL'sir lú1,,\

TE(.N()LO(ilA Lfl)\. OLic«r, (lonsrirLri ol,jero eio plcscntc

ir\\rrLrrDcrl(o r prr)rrogr(rio.lo nr.Izrr Jc vigirrcia Ll., (,'()nrrlr,, n."

2022.0r.02-0001, rclatir«i ir conrrarirção ilc crnpr,.'sr cst cciali:,r.l,r

1,rn.li;pc'nihili;rrçào de ir(ess() l l,ancos cle claJos cspecilicos eon

iLlt()rnrir(a,es iltlrxlizx(lirs Je prcç,rs pr:rtica.lo" r<, nrer.:rJo,.lc

rr:ícriLrcin c ari,rs cjr.: rcgistr,r dc prcços par a scrvir cl,.: srrL-.sÍ,.lio pam as

.onnirttaa).r c r(luisic{_)as ;r sttcnr ttrrli:;rJas pcll Sccrcr,r'in 11.'

Ii.itrcrLi_,tr ile Jttir;ciro rlo Noltc,/OE, conr trrnilarttcnto no rrrt. 5i_,

inciso Il, .h Lci rr" 8.ó6(>./9J e na CliusLrlu 5', (Quinca) clo Contra«,

n. 202l. (-19.02-000i. Vàlor, 16.000.0C (Lzcsscis nril lcais). I)or:rciio

Orcir lcntiiriÀ: íunr:i,rLrrl p«rgrzrnrá r ica: I 2- I 22.000 1.2.019

q.rrún.iarncnl() c ,ràllurr'nçiô dt SL'creLâria lr'luDicip,rl de E.luc.rça,,

; .r1rcg()riÀ ccorri>rrrica: .3 1.90.40.00 scrv. ttcnokrgit inírrrnrrcio,"

ES'IADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciraçio - Concorrência n' 2024.09.25.1. O Agcnte de

Contrirtâcão clo Mu nicipio de fuazeiro do Norte, Esrar-lo dr.) Ceará,

no uso dc surs ntriLruiça)es lcgâis, r()rnÀ pú[rlico, para conhecinrento

dos interessados, que estará realizando, na sede da Prcfeirura, arravés

da plltaforma clerrônica wwwbllconrprrs.corn, por intetneclio da

Bolsa de Licrtaçôes do Brasil (BLL), ccrrarre nl nroclaliclade

Concorréncia Eletrcinrca n' 2024.09.25.1, cujo objeto e 
^ 

contrâtaçâo

de servicos a scrcrn prestados na reforma rlas qrtaelras esporrivas da

Praça ,Jir Plomessu e de Prirçu Teo.ioro de Jesus CernritLro (Areninhl),

por inrcrmétlio cla Sccrctanâ MunicipÂl .le Esporte e Juvenru.lc de

JLrazciro clo Norrc/CE, com chra clc realizaçào cla scssio cle elispura

de preços marc,rda para o clra ll .lc <,utubro.le 2024, co»r inícro às

09,00 horas. Mliores informaçócs na se.le cla Cenrral.le C.rmpras

<lo Mrrnicipit-r, sito nà Rua lnrerventor Francisc() Envâno Cruz, n"

120, l'' andar - Centro. CEP: 61.010{15, pclo relcfone (88)}199-

0J61, no horárir: de 08,00 às 14,00 horas olr âindâ pelo c.rlrnil:

cpl@uazeiro.cc.gov.br. Jrrazeiro clo Norre/Ceará, 25 dc serembro.le

2024. Wanclson cle Freiras Pereira - Agenre de Concraraçao,,lo

Municipio.

/ EXTR,,\TO DE DISPENSA DE LICITACAO

O(A) Ordenador(a) cle Despesas cla Secrctarir Municipll .le

Administrrçào clc Juazeiro do Norrey'CE, o(a) Sr.(a) Frnncrscc, HóLo

Alves da Silva, faz publicar o cxrrlto resumido elo Processo

Administrativo de Dispensa Eletrônica n" 2024.09.17.1, coníorme

segue, Objeto: Aquisiçáo de cola adesiva clestinada a suptrr âs

necessrdarlcs de rcgiscros.{e tombnrnento e rfixação de placas enr bens

rnóveis lrtnto ao Deplrtarncn«r cle Pirrrimônio rh Secrcc:rria Mu n icipirl

cle Aclministracão de Jurzeiro clo Norre/CE. Iiavorecirkr, PATRICK

FRANCISCO ALVES BARBOSA, CNPJ sob n" 48.097.2 37,20001-

69. Valor Total, R$ 1.479,00 (um mil quatrocelrtos e setenra e nove

reais). Fundanrcnto l-egal, Arr. 75, irrciso Il, da hiFcderal n" 14.l13/

2021. f)cclaraçao clc Dispcnsa rle Lrciração cmiticla e Honrologada

AVISOS E EDITAIS

022 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO JUAZEIRO DO NORTE-GE, 26 DE SETEMBRO DE 2024



\''

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DE SETEMBRO DE 2024 DIÁRIo oFIcIAL Do MUNIGíPIo 023

[,elo Sr.(a) Frirncrscr.r Hélio Alves da Srlva, Ordenador(rr)de f)es].es.rs

tlt Secretaria Municipal cle Aclnrinistraçâo cle Jurzeiro clo Norrc,/CE.

Drra, 25 de scrembro de 2A24
EXTRATO DO CONTRATO N. 2024.09.16-0002

Extraro.lo Oontrlto retercnte ii Lrciraciro na mcr.lalidaclc Pregio

Eletrônico n" 2024.08.2(r.1. Fundarrento Legal: Lein" t4.lll, de I''

clc lbrrl .le 2021. Pxrres' O Mu nicÍpio cle Juuzeiro do Norre, arravés

da Secreraria Mtrrrrcipal cle Saticle e ir cnrpresir N-O.R.T.tl

CoMÉRCIO LTD,{, inscrirr uo CNPJ v,l, o n,' 50.?06.360/0001-

81. Objeto, AqLrisição cle mltetirl permânehte ,lcstinados ao

atendimcnro dm necessiclac{es cle cliversos serores e Unidades cle Stúclc,

pertencentes À Secretaria Municipal cle Sair.le de Juazerr,r do Norte,/

CE, coníorn're especificaçries constantes no Ecl it.rl Convocatririo. O

yalor total do con trato é de RS ltr0.60C,tl0 (ecm rrrii s.:rsecr:nrr rous).

Visêr)ciir Contrrtrr l, l2 (lo:.) rü(s,is. Sigr1irI.rfl,)s, \'.rr1r, \lutl'rrrs

Ntrrics ,,\rairlo e r\cr:i(, No{lieirir Vis(,)n.r:1,r. jirrr ir,r.

c0r,lrssA

i:f,a li'
0 DE LlClTAt s.t
Ldg"

I
lisr.rd,, Jo C.'rrÍ

['relL'it u ra ]r'ÍrrnrL'ip.rl cle luru ciro J,r N.:r r.

AVIS() t)E HON4(IL()(lACAO. l)ispcn"a El«rô»ic:r nu

1024.09.16.1 Otrjcto: (lontraraciio dc sqn'icos nr, Írrrnctiorcnto c

cÍnissu, ) (lc (lcrtiúcâ(l<,s [)igitais ripo E-CPF A] (ll,ssc,,r f isi.:a) - T.lken,

JlJstiD.rJos .r garintir (r ilL:csso io sist,.:nra Elrrcç FL'Jer0ti\()s l],rr
ir terrrri'.lio Ja Sei:rctlrir lt'Íuniripul ,Jc lnliacstrrrtrr rt .lc Ju,r:.'iro Jo

,r'', r L. .,,r.r,,rr .,., \r\\. rJr(,\,,c1 .,1,r,..r r r.l'. r,. L.lrr rl

Y ,,, - ,, l.r. r:..Drcr,l \'. rr.r'.l,,ft!,1. i;J,)lt\l\l (

I I'r \\')Í(r(ll{ I)Â I\1.'ltl!1,\(..\() l.ll)À rrr..flÍ.,.r, r'Nl'l r|
41.690.i72./0Lr0l-52 classiíiiuclo(rr) nr(s) (.crtirica.lrs I)iqir;ris ripo

LaPF,A.l, rro r',ri,r gk,[nl .le RS 1,19,Ct] (cen«) e qu,rrer)rl e no'e

rr.:ais), .lc confornriclrdc corü.r Aru rlu Scssir,r c o Nlirl,r .le Prccos

lu(ostilll() il()s .lut()s. llrrmolo!o l lrrcscnrc l.rclra,,:ào na iirrura Ja Lt i

n l4.lll,,/ll - Arrr (l:rrolinrr [:v.,nqclisra ]lirti. ()rJcneJt'r(e) Jr'

I)r.Írcsrr" Ja Sccttar-ia lr'Íurricip'rl clt Infr:rcstnüullr.

lrt.r:cir,r ii,, \r'rt.."(ll-, l6,lt :eterrrLrro Ll. l0l4

Itrrr:eiro .lo Norrc.j('L. I I,-lc Srtenrl,r o J,' lt)l.l

EXTRATC) DO CONl'RAT() N" 2024.09.r2-0004

Extra«r tlo Contrato ret'ircnte:l Licitlcão na nrorlahrll,.le Dispensa

Eletrônico n" 2024.08.22.1. Fundanrento Legal, Lei n" 14.113, cie 1"

de abnl ile 2021. Partes, O MunicÍpio de.)urzeiro do Norte, irtravés

da Aurarquia Municiprl do Meio Amlriente e a enrpresa FOUR

GASES INSTRUMENTOS DE MENIÇÁO E TECNOLOCIA

LTDA, inscrita no CNPJ sot, o n" It.511.54810001-12. Oblc«r'

Aqtrisiçi-l() .1c al.arcllro .lc sonirnretro c celi[rra.lor sonor() pari]

ntediçÍo Jc polLricrio sonorl por intermr-!dirr rla Arrrarqrriir nrrnicil.;rl

dc Meio Arnbienre.le Jr.rnzciro do Norre, coliornte (sl)eciíicirçõcs

consrlntcs no Ecliral Conlocarrlrio. Virlor clo Conrratc,, I{i l9.ati'.ta
(vintc c oolc nlil rc.us). \,iydntiir (ioLrtrarLr:rl, ll. iJ,r:c) orcscs.

Si'.rnltrilurs' J,r:c Err lJr, ( )li','cirr (lost.t c (lc[lr Trcv<rrsoli Jirn ior.

EXTRATO DO CONTRATO N. 2024.09.I6-000I

\2.-[xrrart, Jo C.rntrlt,, rc[crente i Lrirtlçâo nl In,'JrrlrJu.lc PreB.t0

Eletrônico n" 2024.08.26.1. Funclamento Legrl: Lei n" 14.111, cle l,'

de abril de 2021. Partes' O Município de Juazeiro do Norte, arravés

,.la Secreraria Municipal c{e Saúde e a empresr CENTRAL DO

CONSTRUTOR. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, inscrira no CNPJ sob o n" 20.721.561/

0001-97. Objeto, Aquisicâo de nraterial permanenre destina,.lt s ao

arendinrento clas necessiclades de diversos setores e Unidades<le Sa[rde,

pertencenres a Secrctaria Municipal de Saúde de J rrazeiro do Norte/
CE, conforme especificaçôes constantes no Ediral Collvocarório. O
valor total do contram é de I{$i S26.349.0I ()i((,(cntr)t ( \,il) rc c scis

nril rrcz,:ntos c (ltrnrcnrii c n()vc Ícitis q rris (:cnÍt\i)§). \'igi.nci.r
( l,,rrtr;rnr.rl: l2 (Jr,:,) rn,'ses. Si.lnatiili, rs;l'rrjo \.'{urlrl!s Nuncs ArrrLijo

t l'ehlo PltriciL, I).r cira.

I ) rta rlr: Il.rrrrol,glçàr,: 26 Je sttenrl,rt, .lc 2024

lLrI;cirr,.[r Nortc,;OE, l(. rlc Strcnrlrr,r rlc 2L]2.f

EXTRATO DO CONTRATO N. 2024.09.19-0001

Extrato tlo Conrrato reícrente ri Licitacito nr nrodalidaelc Plegão

Eletrirnico n" 2024.0E.21. 3. Frrurlamclro Lcgrl, Lci n. 14.1l l, rlc l,'

dc rbril LIe 2021. Prrrcs: C) Mu nicipio rle Jrra:eiro .1o Norrc, rt râ\,cs
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Itens Arquivos Histórico

I1()IIIIS§AODEIICIiAç I
r*sfi,_lâ0.M..

Aviso de Contratação Direta no ?O24.O9.77.7/?024

Ç ir,a .!l! i.i t ):ai. a.i/ t)9 /.a()?4

Locat:.luaTci|c ao l.loÍte/CE órgão: lqUNlClPlO DE JL,AZEIRO DO NORiE

Unidade compradorâi 1 PRtl El-T URA MUNICIPÁL DEJUAZU IiO DO NORI L C[

Modalidade da contratação: DisD€,nsê Amparo legaL Lc- 14133/2A21 Arl r-5 I Tipoi Av'so dr' ContÍ.ri.]cáo D relr

Modo de disputa: D spens,r Con DispLito Registro de pÍeço: Niic

Oâta de divutgaçáo no PNCPT 18/O9/2024 Situação: Divuic,rdir no l'NCin

Dala de inicio de rêcebímento dê propostâst 18/09/ 20?4 17 Ot) | roÍór o d+ ijr.r.ill.))

Data fim de.ecêblmento de pÍopostas: 23lo9l2ô24 OB 29 (horêrio d(: E-osrliê)

ld contratação PNCP: C7974O8?O0C",14-'!-OAO13()/2t)2!, Fonter Bl . (lox,t)í.i§

objetol

Dcpêítêm{:i:tc O{, Patt-irnôtt o dê Secrctcriê i',ün,.rlrJI do ]i<lir rrrjlr:r,:lic c!a tLrêlc r., (jo N3-:. ,a-l

VALOR TOTAL ESÍMADO OÀCOMPRA VÂLOR TOTAL HOMOLOGAOO DÂCOMPRÀ

iis : :r lj : 3 iiS 1 ., '1, 'i-r1)

150

Vatoíunit íioestiÍnâdo

F: lil C!

Vàtor totàlosiÍrôdo

RS'I51: 
',)

Cotit rdes !, pnràjiJrl.i Li.

motcíÊs a dre3elcom

a.ondclonaclss.dbiinaoas
íc 7i3 q,;mds,llr nra 5.

vnikrdcl.: , nn ,r's dc'12 ÍrL5us

apos a C.it.i .ie iJlr.i-rçnc

(.)

< Vottar



2710912024,09:06 Roundcube Webmail :: coNvocAÇÂo E coNTRATo - Dispensa EtsrÍônico No 2024.09 17.Í

i\:r!ulto CONVOCAçÃO E CONTRATO - Dispensa Eletrônico No
2í)24.09.1r,1
<cpl@juazeiro,ce. gov. br>
< mj. comercioeservicos40@g mail.com >

27 /09/2024 09:03 AM

Mais alta

liâ i',i

Data

:'}íroridadc

t I )itillitit
C0lllISSÀO OE LICITACÂC

folha$' l63tV

CONT PATRICK - Dispensa Eletrônica 2024.09.L7.7 - Aquisição de Cola - SEAD.pd(-206 KB)

Prezado(a), bom dia !

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Dispensa Eletrônico No 2024.09.17.1

Razão Social: PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA
-NPJ : 48.097.23710001-69

Vâdereço: 4A Rua flor de hibiscus, número 40, Vaquejada, Serrinha/BA

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a êmprêsa PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Oispensa Eletrônico No 2024.O9.17.1,
cujo objeto é a Aquisição de cola adesiva destinada a suprir as necessidades de registros de tombamento e
afixação de placas em bens móveis junto ao Departamento de Patrimônio da Secretaria Municipal de
Administração de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.juazelrodonorte.ce. gov.brlcontratos.php

Yor favor acusar o recebimento.

At. te.

Central de Compras do Município

https://iuazerro.ce.govbr:2096/cpsess753874s243lstdpaiyhoundcube/? task=mail& safe=o& ud=9031& mbox=lNBOX.Sent& action=print& e... 111
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coNTRATo No 2024.09.27-0002 FolhaN' JG

Contralo que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Administração e a
empresa PATRICK FRANCISCO ALVES BARBOSA, para o Íim
que nele se declara.

O MUNrcÍPlO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-í4, ahavés da Secretaria Municipal de Adminiskaçã0, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Helio Alves da Silva,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado PATRICK
FRANCISCO ALVES BARBOSA, eslabelecida na 4A Rua flor de hibiscus, número 40, Vaquejada, Serrinha -

BA, Contato: (75)99181-3203 e E-mail: mj.comercioeservicos40@gmail.com, inscrita no CNPJ/I\íF sob o n.o

48.097.23710001-69, neste ato representada por Patrick Francisco Alves Barbosa, portado(a) do CPF no

049.898.126-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do
Processo de Dispensa Eletrônica n'2024.09.17.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Conforme as prescri$es do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.'133, de 10 de abnl de 2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, 0rdenado(a) de

Despesas da Secretaria Municipal de Adminiskação.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETO
2.1 - 0 presente lnskumento tem por objeto a Aquisição de cola adesiva destinada a suprir as necessidades

de registros de tombamento e afixação de placas em bens móveis junto ao Departamento de Pakimônio da

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Itsm o Unld. Qtde. MaÍca/Modelo Valor unitário ValoÍ Total
0001 Cola adesiva para junta de motores a d

i.

com sêcagem rápida acondicionadas e
bisnagâs de 73 gíamas ou mais. Validade BIS
mínimâ de 12 meses após a data dq

9,86 1.479,00

Íabric

TOTA í.479,0

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta conkatação, independentemente de lranscrição

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERcEtRA - DA uGÊNcÁ E pRoRRoGAÇÃo

3.1 - 0 prazo de vigência da conkatação é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo '105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanlo decorrer o Íornecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo.

3.1.í - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.
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cLÁusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÂo E DE GESTÀo CoNTRATUAL
4.'l - O regime de execução conhatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA - DA oRIGEM Dos RECURSoS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro ir'lunicipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

Elemento de Des a
33903000

\-/ cúusulA sÉnMA - Do PAcAMENTo
7.1 - Preço
7.1 .1 - 0 valor total do contrato é de R$ 1,479,00 (um mil quatrocentos e setenta e nove reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íscais e
comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da conkataçá0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamenlo o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamênto
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota f,scal ou Íatura quando o órgáo contratante atestar a

execução do objeto do contÍato.

7,4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectlvo de execução do contÍato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4,3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a conhatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a conlratante;
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Falura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios elekônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;
b) identiÍicar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da conúatada, será providenciada sua notificaçáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Ílscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adolar as medidas necessárias à rescisâo contratual

nos autos do processo adminislrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a conkatada nâo regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção kibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei ComplementaÍ.

CúUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO OO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o inlerÍegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍnitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigoÍ.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos da

contratada e a rehibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extÍaordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 124,lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
8.'10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE

9.1 - ExÍgir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contÍato;

9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no lotal ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do conkato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

\-7 9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobÍe a execuçáo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Conlralo;
9.8 - Cientificar o Orgáo mmpetente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execu@o do ajuste;

9.9,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder evenluais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1'1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em\r deconência de ato da ContÍatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉctMA. DAs oBR|GAçôES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
'10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
'10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incoÍeçoes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskaçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a íiscalização ou

o acompanhamento da execuçâo conkatual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhislas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍicâ, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto conkatual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não êsteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçÕes exigidas para habilitaçáo;
10.'11 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência SocÍal ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei no 14.133, de2021),
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei no'14.133, de 20211;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
'10.'16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoars a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não peÍmitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Ler n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do conkato;

b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskaçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;

c). Der causa à inexecu@o total do mntrato;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f). Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

1 1.2. Serâo aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de2021\;
1 1-2.2. lmpedimento de licitar e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste ConÍato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de20211.
11.2.4. Mulla:
11.2.4.1. Monlóia de 1% (um por cento) por dia de akaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
'11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conÍato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (arl. 156, § 90, da Ler no 14.133,de20211
1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, § 7', da Lei no í4.133, de20211.
'1'1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei no 14.133, de 20211

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de20211.
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
1'1.5. A aplicação das sanções realizaÊse-á em processo administrativo que assegure o contradrtório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de

inidoneidade para licitar ou contratar.
'1 1.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;
e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de controle.
'11.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conluntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍnidos na referida Lei (art. '159).

1'1.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para

provocar confusão pahimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art, 160, da Lei no'14.133, de2021).
1 1 .9. 0 Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Ad. 161, da Lei no 14.133,de2021\.
1 1.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n" í4.133/21.
1'1.11. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscrilos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo conkato ou de outros contratos administrativos que

o conkatado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

ffi!t&

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ExflNçÃo c0NTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado paÍa tanto.
13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Ícará prorrogada até a
conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constiluído em mora, sendo-lhe apliúveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsóes contidas nos artigos 138 e '139 da reÍerida lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS
'15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.'133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'15.3 - As alterações conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
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cúusuLA DÉctMA sExrA - DA puBLtcAçÃo

1ô.'l - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lntemet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
'17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1', da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Noíe/CE, 27 de Setembro de 2024

Francisc io Alves da Silva

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

§ '''fu

:rorrnrentrns! nrao, t.k rknJ

r^TRrcÍ FFÂnctsco 
^LvEs 

aÂRBos
lJrl 27l'09,'10:1 r0:rr:59.01oo
ver,l qu.eú iupsrilválrdir i g!!!,
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RESOLUCAO N" 28, DE 27 DE SETEMBRO 2024 . CMAS

.DISPÔE SOBRE A APROVAÇÂO DA

INSCRICÃO DE N. 3I PARA

ASSOChCÀO VIDA PAR"A 'TODOS, NO

CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNClÂ SOCI-AL DE JUAZEIRO DO

NORTE,

't -ii'-17{-, @-.

AI-VES IIARIIOSA, inscritr no CNPJ s..,t, () n" 48.097.2 17./0001-

69. Objcro, AqLr isiçrio Je coh ir,.les ivl ,.lesr i nrclir a strprir irs rreccssiJ,rJcs

dc regisrros clc torlbanrento c alixaçio.lc plecas enr bens mciveis

yunto ao Deparramento rle Patrimirnio rll Secretlria MLrnicipal tlc

Adminisrraçiio ,.le Jueze iro cftr Nortc,/CE. Valor ror,tl eLr Contrato,

R$ L479,00 (urn mil quatrocenros e setenta e nove reais). VLgêncin

Contraru.rl: 12 (doze) nrcses. Signatririos: Francisco llclio Alves da

Silva e Ptrrick Francisco Ah cs BarL,osr.

Drra dc Assinrrura, 27 cle setembro elc 2024

O Oolegiado tlo Conselho Mtrnicipalde Assistência SociaL -
OMAS de Jtra:ciro do Norte, no uso cle sLtts ârihuica)es c c(»nperênciâs

elue lhe coníere a LeiMunrcipal n" 2.059 Lle 05 ..le clczcrnbro Je 1995,

alterrda pela Lei Municipal n" j.051 de 05 ,.Je junho Llc 2006 e o seu

Rcgimento Inrerno.

CONSIDER"ANDO a delibcraçao dessc (l.,rrselho cnr

\ícLrr.rião Orrlinriria realiza.h no tlia l2 ele seteLnbro dc 2024, às th,
(lr. ( irÍrhcle(r. a insiri(iir(, ,.le rr" 1l lar:r i ASS()ClA(, ÃO VIDA

PARA TODOS no C,.rnsclh., Municipal de Assisrência Socral elc

.)ttazeiro do Norte.

RESOLVE

Art. l" - Aprovar ,, cleíerimento dr inscriçio .lc n" 3l pâri

l AssociaçÁo Vidâ para Toclos, no Conselho Municipral r{.- Assrsrêncra

Soeral de Juazciro rlo Norre.

Ârr. 2' - Esta rcsolLrçaro entri crn vigor l\n dlta Jc srllr

prrl,li.lçao, rcv()g0lrJ(,4ic as Jisp.,srçi'es (,'lltr.irii\. (. c('trl rlritUs

retroxtivos à l2 Lle setenrbro de 2024.

Juazcrro do Norte-OE, [2 serenrbro cle 2024.

L]X'IRATO DO CONI'RdIl) D}] DC]ACÃO

Extra«r,,lo Contra«r Jt'f)olçào reÍl'rcnrc i l-icitlçio ne oro.lali.laJc

(irncorrônciu n" 2021.11.20.1. Frrn.lirnrcnlo Lesal' L-cr Fc.lcrrrl n"

Í).66(\/t)1. Purres, O Municíl.io rlc ]ttr:ci«r,.lo Nrrrre. atrlves.l,t

Secretaria Mrrnicipal dc Dcscnvolvimcnto Econ(x»ico e lnovacão e o

INSTITUTO DE AIOI() A CRIANCA COM CÂNCER, in.(Ti«,

no CNPJ soh o u" I 1.661. I 58/0001-8 1. Objcto' Seleçao.lc tr,rr,l,ostit

l(i' rar [,ilril J(,ir( io .le irrrir cl pirblii,r .,,rrl r]r1(llrÊ(N l\irr:l ltl5l ll ll,çii, r

privâdr scln tins ltrcrarirrrs, legalnrcrrrc constitLridl, com iltLrâçio

comptovacla ern apoio a criançrs e erlolcscentes aconterirlas rle cãnccr

para a inst;rllr.;i-ro e íunci()nlmento (le urrra rtnitlade cspccillizl.l.r crrr

Lrncologirr perliátrica,.lcstinl.la ao urenrlimento cl;r poptrlrtcaro Ju

rtl.r(Í,,rr(::ri,' \l( i.rtr,L' .1, ' 
( la rrrr C. .rrcrr:u, . .,n li 

'r 
lrr( (:l'((ril(,1\;'(s

coDstantes n,, E.lirai Cotrvrrcatrrrio. .,\rl rl' r,, |l ., ,,,, §rt .,llr:,,,i1<.:j !r
L l-.lrsai rlel r l'cr'. ir,r ilc ( )lir lrr.r Sitr.r.

Presi,.lcntc clo Conselho Mrrnicipal de Assistência Social rle Jrrazeiro

do Norre

EXI'RA]C) DO CONl't{A I.O

Exrraco do Conrrato n" 2024.09.2i4002. Dispensa,.lc I-iciraçào n"

2024.09.1?.1. Furrdarnento Legirl, Art. ?5, inciso II, da Lei rr" 14.131,/

21. Parres, O Mrrnicipio dc Juirzeiro do Norte, arraves rll Secretirria

Mu nicipal dc Ad minislrnçáo e a emprcsa PATRICK FR 

^NCISCO

lLra:.'ir,,,1,, \,rrtr:.;( li, li',[' jrrnir,,,i,' J(ti'1

llxTRÀl () l)lj rtoNTlii\r() N., li,).11.0').ll.r10cl

ExtriLr,r Jc (i,rrrr.tro N' l0l4 (r9.ll-000Í j)i.1.srr.u Elcrrirnic:r N"

2014 (.18..1S. L I',rrrcs, ,r )vlLtn icil.i., ,.ic.ltrir:.riIo .lr, \",,rr,,."(ll:. rtlavr:s

LLr(r,) Arrrlrrlrrr:r \1trri,i;,,r1 ,l,r ir4.:r,, :\rrl'i, nt\ | ,,rri)rc§,r
\.1( )Tr)V \1..1-1, ('OÀ{t li( l()[)L\1()1'():lTI)\.(-rl'r.,r,'.\q,ri,rcio
,1. \1,,t ,,i., .. ,r ,.;r'i r '\ rr,.\rii.:r ..'.,,\:-,i \1 irriiii'rl
ri,:\'1r'r,,.'\rni,iLir',i. lLr,,rrr,,.ltt\r,r''-..(.'l-,.,::i(r.rrr..tliir.,r,-a,.\
.orjlilrr(r\r\rs(ij\ln)sici,:r,,rftt;rrir,rr.-\'r,lr,r li,r,rl .i,,t (,Írr li)r l\!)
\9.9r,ri),Crl(rlinr.rr-n,llrrril rrr,r'ciorri,':r(,r.)\'rr!arr.r.r(lr,)Írriirrri
II(.iL,zc)rrc..'Sisnut,inos: 1,,'rErai.io()lr\(ir.!(l(,\r:, , K('ili,S(,c:l
Jo Nascirr.:n«,.

José Francisco Rlmos ,.ll Silva

AVISOS E EDITAIS

056 DlÁRlO OFTCTAL DO MUNTCíP|O JUAZEIRO DO,NORTE-GE,27 DE SETEMBRO DE 2024

I)urir,ic-,\.'rnurrrrir,i,r Ll,ntr',rio: J1 .1< !.rrrrrl'r,,.1,'rrl,i

CMAS
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Contrato no 2O24,O9.27 -OOO2 / 2024 )13@<
l.li! \.1 üitavoçtio 27/49/2021

Locati -luâzoiío do Nort\r,.aÊ ÓÍgáo: MUNlCll-rlo DÊ JUi\ZLl;lô Da) NOlr I L

Unidade executora: I - PR:rflTil RÀ V i i i.Jlí-lPA: Dt.itlÁZalPO Da: lloR-f Ca

TipoiC,lrtràtc iiênno irlcin() Rêceita ou Oespesai Desires.,r Processo; 2O::.lO!1,;1 Categoria do processor :--.rr''i:,i,i1;

Data de divul.gação no PNCP:21/O9/2a24 Data de assinatura: 21/C9/2O)4 Vigénciat C. 2i/Cq /?O ) 1 4 ) /,'(rli,'2a2a

ld contrato PNCPj O7974C82OOO114-2-OOO126/2021 Foí.tê: BL-t- Cônlprôs ld contrataçáo PNCP| O,,:r;'.:OÍii )r-\(ill.l - Caol:lil,,'.'a)?

objeto:

Dr)pilítorn{rnt., CÉj PôlriínôÍlio da Socrêtario Munkroat de Adrn riisrtí.1çáo dc lLra,lloro do l\loii.'/CI

ô > -( .: '.1.

Nome,/Razão sociat: P TRICK IRÂNCISCO ALVES AÂRSCSA 04939Bl.i?()(,2

AÍquivos Histórico

CON Í rl^l O-?O24 09 27OOO?.Ddí

< VoLtâr

FORNECEDOR:

Tfpo: Pessoa jurÍdicâ CNPJ/CPF| 4a.O97.237/OOC':-69 elniulln' 5Jlço(51D(!!ILij1!5ri9 t.ç!lt::ç:,'J.:

O.113
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